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MENSAGEM Nº 423 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal,  

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e por 
contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 2.234, de 2023, que “Altera a 
Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para contemplar a atividade de segurança 
viária e os agentes de trânsito nos projetos a serem apoiados pelo Fundo Nacional 
de Segurança Pública (FNSP), e a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro), para destinar 5% (cinco por cento) do valor arrecadado com 
as multas de trânsito ao FNSP.” 

 

Ouvidos, o Ministério da Fazenda, o Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Ministério do 
Planejamento e Orçamento e o Ministério dos Transportes manifestaram-se pelo veto 
ao Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

“Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa é 
inconstitucional e contraria o interesse público, tendo em vista que o art. 2º e o 
art. 3º preveem a vinculação permanente de parcela da receita arrecadada com 
multas de trânsito ao Fundo Nacional de Segurança Pública, sem estipular 
cláusula de vigência máxima de cinco anos, em violação ao disposto no art. 147 
da Lei nº 15.321, de 31 de dezembro de 2025. Além disso, a proposição carece 
de estimativa de impacto orçamentário-financeiro que demonstre a 
compatibilidade da vinculação de receitas com os limites constitucionais de 
crescimento do referido fundo público, em inobservância ao disposto no art. 138 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Por fim, a medida prevista no art. 3º acarreta a redução de receita pública 
disponível aos entes federativos sem a devida estimativa prévia, o que afronta o 
disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Diante do exposto, impõe-se o veto integral da proposição legislativa, 
atraindo, por arrastamento, o veto ao art. 1º e ao art. 4º, uma vez que não 
possuem conteúdo normativo autônomo.” 
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 
Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

 

Brasília, 19 de maio de 2026. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, para contemplar a 
atividade de segurança viária e os 
agentes de trânsito nos projetos a 
serem apoiados pelo Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP), e a Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para 
destinar 5% (cinco por cento) do 
valor arrecadado com as multas de 
trânsito ao FNSP. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.756, de 12 de 

dezembro de 2018, para contemplar a atividade de segurança 
viária e os agentes de trânsito nos projetos a serem apoiados 
pelo Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), e a Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para destinar 5% (cinco por cento) do valor 
arrecadado com as multas de trânsito ao FNSP. 

Art. 2º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................ 
................................................... 

IX – o percentual de 5% (cinco por cento) 
da receita das multas de trânsito aplicadas pelos 
órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
responsáveis pela segurança viária. 
..............................................”(NR) 

“Art. 5º ................................ 
I – construção, reforma, ampliação e 

modernização de unidades policiais, periciais, de 
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corpos de bombeiros militares e de guardas 
municipais e de instalações de órgãos e entidades de 
trânsito; 

II – aquisição de materiais, de 
equipamentos e de veículos imprescindíveis ao 
funcionamento da segurança pública e da segurança 
viária; 
................................................... 

VI – capacitação de profissionais da 
segurança pública e de perícia técnico-científica e 
de agentes de trânsito; 
..............................................”(NR) 

“Art. 9º ................................ 
Parágrafo único. ........................ 

................................................... 
III – comprovação, pelo Estado, pelo 

Distrito Federal ou pelo Município, de criação e 
manutenção de órgão ou entidade responsável pela 
segurança viária, com a instituição do cargo de 
agente de trânsito estruturado em carreira.”(NR) 
Art. 3º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 320. A receita arrecadada com a 
cobrança das multas de trânsito será aplicada, 
exclusivamente, em sinalização, em engenharia de 
tráfego e de campo, em policiamento, em 
fiscalização, em educação de trânsito e em custeio 
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do processo de habilitação de condutores de baixa 
renda, ressalvado o disposto no § 1º-A deste artigo. 
................................................... 

§ 1º-A Do valor arrecadado com as multas 
de trânsito, 5% (cinco por cento) serão depositados, 
mensalmente, na conta do Fundo Nacional de Segurança 
Pública (FNSP). 
..............................................”(NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de abril de 2026. 

 
HUGO MOTTA 
Presidente 
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